REQUERIMENTO Nº. 006/2024


			Leonel Cicero do Amaral Neto, Vereador com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil – no uso de suas atribuições legais, etc...

REQUER à Douta Mesa, após ouvido o Plenário, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória Brasil, solicitando o seguinte:

[bookmark: _GoBack]			Em face dedicação da  Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026


			municipais, de adicionais e vantagens temporais do período de 28/05/2020 a 31/12/2021 e medidas cabíveis para o pagamento das vantagens temporais de maneira retroativa, tudo em face da edição da LC Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026. 

Relacionado ao descongelamento do período compreendido 28/05/2020 a 31/12/2021 já foi determinado a contagem do período em questão para todos os efeitos legais. No que diz respeito ao pagamento das vantagens de forma retroativa a Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026, autoriza, mas não obriga os municípios a efetuarem, de imediato, pagamentos retroativos de benefícios (anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio, etc.) referentes ao período de congelamento (28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021). 





			Assim sendo requeremos e aguardamos seja o presente requerimento devidamente aprovado pelos nobres pares, enviado ao Chefe do Poder Executivo e respondido no prazo legal. 

Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, 13 de março de 2.024.

Amauri Marangão				              Carlos Sergio Alves Batista
       Vereador							Vereador


Cassia Luciane de Oliveira 			         José Carlos Olhier
           Vereadora							Vereador


Leonel Cicero do Amaral Neto
Vereador
